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INDICAÇÃO Nº 337/2024 

Data: 23 de agosto de 2024 

 

Ementa: sugere que o Executivo Municipal, através 

das Secretarias de Planejamento e de Mobilidade, 

realize um estudo técnico visando a adoção de 

medidas que ampliem a segurança no cruzamento 

existente entre a Avenida Maripá com a Rua Porto 

Alegre, a serem implantadas com brevidade, antes 

mesmo da conclusão e execução do projeto de 

revitalização da Avenida Maripá.  

 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada cópia 

do presente ao Prefeito Municipal, apresentando a sugestão para que os setores 

competentes desta Municipalidade, em especial as Secretarias de Planejamento e 

de Mobilidade iniciem um estudo técnico, visando a realização de uma ou mais 

melhorias num ponto específico da cidade rondonense. 

 

Diante dos vários acidentes registrados no cruzamento da Avenida Maripá 

com a Rua Porto Alegre, torna-se necessária a adoção de medidas que ampliem a 

segurança no referido cruzamento. 

 

E na opinião deste Vereador, após a conclusão do estudo, é preciso tomar 

as providências devidas com grande brevidade, antes mesmo da conclusão e 

execução do projeto de revitalização da Avenida Maripá. 

 

Em tempo, cumpre ressaltar que o Município conta com ótimos profissionais 

para definir pela intervenção mais objetiva, segura e eficaz, diminuindo desta forma 

os riscos e a ocorrência de novos acidentes de trânsito. 

 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada este 

Vereador fica no aguardo do pronto atendimento desta Indicação por parte do 

Executivo Municipal, o que muito alegrará toda a comunidade local. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 23 de agosto de 2024.  

  

 

 

 

 

 

 

 


